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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Decreto

DECRETO N.º 140/2018, DE 31 DE MAIO DE 2018. 
 
 

Dispõe sobre a Exoneração do Sr. 
REINALDO TELES BOAVENTURA do Cargo 
de Chefe da Divisão de Fiscalização 
Tributária do Município de Mulungu do 
Morro e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º. – Exonerar, REINALDO TELES BOAVENTURA, do Cargo de Chefe da 
Divisão de Fiscalização Tributária, do Município de Mulungu do Morro, Estado da 
Bahia. 

Art. 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 31 de maio de 2018, ficando revogadas as disposições em contrário.  

                       

        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 Mulungu do Morro – BA, 31 de maio de 2018. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E92D2EAF59F5428C8603AC1C89AFFB39
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

DECRETO N.º 141/2018, DE 01 DE JUNHO DE 2018. 

Nomeia o Diretor do 
Departamento de Administração 
Tributária do Município de 
Mulungu do Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro, no uso de 
suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º - Nomear, para provimento do cargo de Diretor 
do Departamento de Administração Tributária, símbolo 
CC-10 o Sr. REINALDO TELES BOAVENTURA.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de 
junho de 2018. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
=Prefeito Municipal= 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E92D2EAF59F5428C8603AC1C89AFFB39
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

DECRETO N.º 142/2018, DE 01 DE JUNHO DE 2018. 

Nomeia a Chefe da Divisão 
de Fiscalização Tributária 
do Município de Mulungu do 
Morro - BA. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro - BA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, consoante Inciso XI do Art. 66. Resolve: 

Art. 1º - Nomear, para provimento do Cargo de Chefe da 
Divisão de Fiscalização Tributária, símbolo CC-14, a Srª.
LUCINÉIA ROSA DE SOUSA SALES.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 01 de 
junho de 2018 e destitui eventual nomeação anterior. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 

=Prefeito Municipal=

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E92D2EAF59F5428C8603AC1C89AFFB39
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

DECRETO N.º 154/2018, DE 19 DE JUNHO DE 2018. 

Dispõe sobre o Recesso Junino 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei. 

DECRETA:

Art. 1º - Fica decretado Recesso Junino no serviço público do 
Município de Mulungu do Morro, Estado da Bahia, no período de 
22/06/2018 a 08/07/2018. 

§ Primeiro - Ficam excluídos do “Caput” deste artigo os serviços 
considerados essenciais ao Município, sendo estes: os serviços de 
saúde pública no Hospital Municipal, Limpeza Pública e Conselho 
Tutelar.

§ Segundo - Fica ainda, determinado que os funcionários poderão 
ser convocados no período de recesso para o desempenho de 
serviços necessários, em horários a ser estabelecido pelas 
respectivas chefias, não configurando jornada extraordinária de 
trabalho.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Mulungu do Morro - BA, em 19 de junho de 2018. 

    Fredson Cosme Andrade de Souza 
     Prefeito Municipal 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E92D2EAF59F5428C8603AC1C89AFFB39
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

DECRETO N.º 157/2018, DE 20 DE JUNHO DE 2018. 

Transfere o dia da Feira-
Livre na Sede, no município 
de Mulungu do Morro, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e para 
atender a Lei de Responsabilidade Fiscal, 

DECRETA:

Art. 1° - Fica transferido o dia da Feira-Livre da Sede do 
município de Mulungu do Morro do dia 30/06/2018 para o dia 
19/06/2018 (sexta-feira) em virtude dos Festejos de São Pedro, 
na sede do Município. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Mulungu do Morro - Bahia, em 20 de junho de 2018. 

Fredson Cosme Andrade de Souza 
Prefeito Municipal

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba

www.pmmulungudomorro.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E92D2EAF59F5428C8603AC1C89AFFB39
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